
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

PORTARIA JUCERJA Nº 1858, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 

REGULAMENTA O TRABALHO REMOTO NO 

ÂMBITO DA JUCERJA, EM FUNÇÃO DAS 

MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA 

PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID-19), EM DECORRÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS 

DO ART. 4º DO DECRETO ESTADUAL Nº 

47.608, DE 18 DE MAIO DE 2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

– JUCERJA, no exercício de suas atribuições legais, em especial o previsto no art. 8º, IV, 

da Lei nº. 8.934/94; art. 7º, IV, do Decreto nº. 1.800/96; art. 1º, da Lei Estadual, nº. 1.289, 

de 12 de abril de 1988; Decreto Estadual nº 47.518, de 12 de março de 2021; e 

 
CONSIDERANDO: 

- a necessidade de regulamentar, no âmbito da JUCERJA, as atividades laborativas dos 

servidores em função das medidas de enfrentamento da propagação do Novo Coronavírus 

(COVID-19), em decorrência da situação de emergência em saúde no Estado do Rio de 

Janeiro, nos termos do art. 4º do Decreto Estadual nº 47.608, de 18 de maio de 2021; e 

- o que consta do Processo SEI-220011/000811/2021. 

 
 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - O regime de trabalho será remoto para os agentes públicos e colaboradores 

portadores de comorbidades (lista do Programa Nacional de Imunizações - PNI) que ainda 

não tenham se vacinado, bem como para os julgadores singulares e vogais. 

§ 1º - O servidor ou colaborador portador de comorbidade e que não tenha atingido à data para 

vacinação, de acordo com a sua faixa etária, deverá encaminhar auto declaração, conforme Anexo 

II ao Decreto Estadual nº 47.608, de 18 de maio de 2021, anexo I a esta Portaria, ao e-mail 

institucional da chefia imediata, que avaliará o pedido, resguardando as informações pessoais e 

sigilosas. 

§ 2º - Para efeito do disposto no caput do art. 1º, as comorbidades que ensejam o regime de trabalho 
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remoto são aquelas descritas no Anexo II a esta Portaria. 

Art. 2º - Adotado o trabalho remoto, deverá ser elaborado, em comum acordo com a chefia imediata 

o plano de atividades que poderá ser revisto e atualizado a qualquer tempo. 

 

Art. 3º - O servidor ou colaborador que estiver no regime de trabalho remoto deverá: 

I - manter telefone de contato atualizado e ativo, de forma a garantir a comunicação com a chefia 

imediata; 

II - manter-se conectado ao e-mail institucional e acessá-lo diariamente; 

III - submeter-se ao acompanhamento do plano de atividades pactuados; 

IV - dar ciência à chefia imediata do andamento dos trabalhos e apontar eventual dificuldade, 

dúvida ou outra situação que possa atrasar ou prejudicar o cumprimento das atividades sob sua 

responsabilidade; e 

V - preservar o sigilo e a restrição de acesso dos dados acessados de forma remota. 

 

Art. 4º - Os agentes públicos e colaboradores do Governo do Estado, que sejam idosos (60 

anos ou mais), desde que tenham sido vacinados, poderão, a critério da chefia imediata, 

retornar às atividades presenciais após 14 dias subsequentes a contar da data da aplicação 

da segunda dose. 

 

Art. 5º - Os servidores integrantes dos grupos prioritários que não tenham recebido a 

aplicação da vacina contra a COVID-19, apesar de já ter sido disponibilizada em data 

pretérita, de acordo com os calendários municipais de imunização, deverão retornar às 

atividades presenciais, assim como os servidores que não estejam enquadrados nos grupos 

prioritários. 

 

Art. 6º - As atividades desempenhadas de modo presencial deverão seguir os protocolos 

sanitários de distanciamento social, disponibilização de álcool em gel em todas as 

salas/repartições e constante higienização das áreas. 

 

Art. 7º - O regime de trabalho dos demais agentes públicos e colaboradores da JUCERJA 

será presencial. 
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§ 1º - A chefia de cada unidade organizará, caso não seja possível a presença de todos os 

servidores lotados sem o distanciamento de 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas, escalas 

de revezamento, garantido o mínimo de metade do pessoal lotado na unidade, para o trabalho 

presencial e remoto, bem como permitirá escalas flexíveis de horários. 

§2º - O distanciamento controlado será observado em todas as atividades da JUCERJA, 

enquanto a pandemia não for oficialmente declarada finda. 

 
Art. 8º - A infraestrutura tecnológica e de comunicação adequada à execução das 

atividades fora das dependências das unidades administrativas fica à cargo do servidor, 

sendo vedado qualquer tipo de ressarcimento. 

 
Art. 9º - Excepcionalmente, quando necessário, a retirada de documentos e processos 

físicos dependerá de anuência prévia e formal da chefia imediata ou do dirigente da unidade 

e deverá ser registrada com trâmite para a carga pessoal do servidor, mediante assinatura 

de termo de recebimento e responsabilidade, devendo ser devolvidos de forma íntegra. 

§ 1º - Não poderão ser retirados das dependências do órgão documentos que constituam 

provas de difícil reconstituição, na forma da lei. 

§ 2º - Sempre que possível, os processos ou documentos necessários à realização de 

atividades no regime de teletrabalho que tramitem em meio físico devem ser 

disponibilizados ao servidor em meio digital. 

 
Art. 10º - A critério do titular da unidade, após manifestação da chefia imediata, os 

servidores enquadrados no Art. 1º desta Portaria que, em razão da natureza das atividades 

desempenhadas ou de quaisquer outros impedimentos que inviabilizem a execução de suas 

atribuições remotamente, terão sua frequência abonada. 

Parágrafo Único - A chefia imediata irá atestar a frequência do servidor declarado de que 

trata o caput deste artigo, por intermédio de declaração constante no processo SEI de 

acompanhamento.
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Art. 11º - As atividades desenvolvidas não gerarão, para qualquer efeito, contagem de 

horas excedentes de trabalho. 

 
Art. 12º - O servidor em regime de teletrabalho deverá permanecer acessível e disponível 

durante o horário de expediente, igual como se estivesse nas dependências da JUCERJA, 

devendo comparecer ao local de trabalho quando solicitado pela chefia imediata. 

 
Art. 13º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga a Portaria JUCERJA 

nº. 1833, de 17 de março de 2021, e demais disposições em contrário. 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2021. 

 
 

Affonso d'Anzicourt e Silva 

Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

ID 5106659-9 
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ANEXO I 

 

Auto declaração de saúde Eu, __________________________________________, RG nº 

___________________, CPF nº ___________________, declaro que me enquadro em 

situação de afastamento das atividades presenciais, preferencialmente por trabalho remoto, em 

razão de possuir fator ou situação de risco para agravamento de Covid-19. Declaro, ainda, pelas 

mesmas razões, que não exercerei nenhuma outra atividade remunerada em caráter presencial 

durante esse mesmo período. Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de 

informação falsa me sujeitará às sanções penais, cíveis e administrativas previstas em Lei. 

 

______________, ____ de ______________ de _______. 

 

________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

Descrição das comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a covid-19 

constante do PLANO NACIONAL DE OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

CONTRA A COVID-19. 5ª edição. Brasília/DF: Secretaria de Vigilância em Saúde, 

Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis, Coordenação-Geral do Programa 

Nacional de Imunizações, 15/03/2021. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-

br/media/pdf/2021/marco/23/plano-nacional-de-vacinacao-covid-19-de-2021. 

 
Grupo de 

comorbidades 

Descrição 

Diabetes mellitus Qualquer indivíduo com diabetes 

Pneumopatias crônicas graves Indivíduos com pneumopatias graves incluindo 

doença pulmonar obstrutiva crônica, fibrose 

cística, fibroses pulmonares, pneumoconioses, 

displasia broncopulmonar e asma grave (uso 

recorrente de corticoides sistêmicos, internação 

prévia por crise asmática). 

Hipertensão Arterial Resistente (HAR) HAR= Quando a pressão arterial (PA) 

permanece acima das metas recomendadas 

com o uso de três ou mais anti-hipertensivos de 

diferentes classes, em doses máximas 

preconizadas e toleradas, administradas com 

frequência, dosagem apropriada e comprovada 

adesão ou PA controlada em uso de quatro ou 

mais fármacos anti-hipertensivos 

Hipertensão arterial estágio 3 PA sistólica =180mm Hg e/ou 

diastólica>110mmHg independente da 

presença de lesão em órgão-alvo (LOA) ou 

comorbidade 

Hipertensão arterial estágios 1 e 2 com lesão 

em órgão-alvo e/ou comorbidade 

PA sistólica entre 140 e 179mmHg e/ou 

diastólica entre 90 e 109mmHg na presença de 

lesão em órgão-alvo e/ou comorbidade 

Doenças cardiovasculares 

Insuficiência cardíaca (IC) IC com fração de ejeção reduzida, 

intermediária ou preservada; em estágios B, C 

ou D, independente de classe funcional da New 

York Heart Association 

Cor-pulmonale e Hipertensão pulmonar Cor-pulmonale crônico, hipertensão pulmonar 

primária ou secundária 

Cardiopatia hipertensiva Cardiopatia hipertensiva (hipertrofia 

ventricular esquerda ou dilatação, sobrecarga 

atrial e ventricular, disfunção diastólica e/ou 

sistólica, lesões em outros órgãos-alvo) 
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Síndromes coronarianas Síndrome coronarianas crônicas (Angina 

Pectoris estável, cardiopatia isquêmica, pós 

infarto Agudo do Miocárdio, outras) 

Valvopatias Lesões valvares com repercussão 

hemodinâmica ou sintomática ou com 

comprometimento miocárdio (estenose ou 

insuficiência pulmonar; estenose ou 

insuficiência tricúspide, e outras) 

Miocardiopatias e Pericardiopatias  Miocardiopatias de quaisquer etiologias ou 

fenótipos; pericardite crônica; cardiopatia 

reumática 

Doenças da Aorta, dos Grandes Vasos e 

Fístulas arteriovenosas 

Aneurismas, dissecções, hematomas da aorta e 

demais grandes vasos 

Arritmias Cardíacas Arritmias cardíacas com importância clínica 

e/ou cardiopatia associada (fibrilação e flutter 

atriais; e outras) 

Cardiopatias congênita no adulto Cardiopatias congênitas com repercussão 

hemodinâmica, crises hipoxêmicas; 

insuficiência cardíaca; arritmias; 

comprometimento miocárdico. 

Próteses valvares e dispositivos cardíacos 

implantados  

Portadores de próteses valvares biológicas ou 

mecânicas; e dispositivos cardíacos 

implantados (marca-passos, cardio 

desfibriladores, ressincronizadores, assistência 

circulatória de média e longa permanência) 

Doença cerebrovascular Acidente vascular cerebral isquêmico ou 

hemorrágico; ataque isquêmico transitório; 

demência vascular 

Doença renal crônica Doença renal crônica estágio 3 ou mais (taxa 

de filtração glomerular < 60 ml/min/1,73 m2) 

e/ou síndrome nefrótica 

Imunossuprimidos Indivíduos transplantados de órgão sólido ou 

de medula óssea; pessoas vivendo com HIV e 

CD4 <350 células/mm3; doenças reumáticas 

imunomediadas sistêmicas em atividade e em 

uso de dose de prednisona ou equivalente > 10 

mg/dia ou recebendo pulsoterapia com 

corticoide e/ou ciclofosfamida; demais 

indivíduos em uso de imunossupressores ou 

com imunodeficiências primárias; pacientes 

oncológicos que realizaram tratamento 

quimioterápico ou radioterápico nos últimos 6 

meses; neoplasias hematológicas 

Anemia falciforme Anemia falciforme 

Obesidade mórbida Índice de massa corpórea (IMC) ≥ 40 

Síndrome de down Trissomia do cromossomo 21 

Cirrose hepática Cirrose hepática Child-Pugh A, B ou C 

 

 

  


